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DescriÃ§Ã£o

Liberdade Temporal para RealizaÃ§Ã£o do Exame de Corpo de
Delito

O artigo 161 do CÃ³digo de Processo Penal estabelece regra de extrema simplicidade, mas de grande
relevÃ¢ncia prÃ¡tica: â??O exame de corpo de delito poderÃ¡ ser feito em qualquer dia e a qualquer
horaâ?•.

Essa disposiÃ§Ã£o legal reconhece a urgÃªncia e a natureza tÃ©cnico-cientÃfica da atividade pericial,
que nÃ£o pode ficar limitada aos horÃ¡rios convencionais de expediente forense. A perÃcia criminal,
especialmente nos crimes violentos e naqueles que deixam vestÃgios perecÃveis, exige atuaÃ§Ã£o
imediata, independentemente de ser dia Ãºtil ou feriado, horÃ¡rio comercial ou madrugada.

Fundamentos da regra:

a) PreservaÃ§Ã£o da prova: Muitos vestÃgios sÃ£o altamente perecÃveis (manchas de sangue
expostas ao sol, impressÃµes digitais em superfÃcies expostas Ã  chuva, cadÃ¡veres em
decomposiÃ§Ã£o). A demora pode significar a perda definitiva de elementos probatÃ³rios essenciais.

b) Natureza tÃ©cnica da atividade: A perÃcia nÃ£o se subordina aos horÃ¡rios forenses comuns
porque nÃ£o Ã© ato processual tÃpico, mas atividade tÃ©cnico-cientÃfica que possui lÃ³gica prÃ³pria.

c) Interesse pÃºblico prevalecente: A elucidaÃ§Ã£o de crimes, especialmente os graves, constitui
interesse pÃºblico de primeira grandeza, justificando a atuaÃ§Ã£o pericial em qualquer momento.

Embora a perÃcia possa ser realizada a qualquer hora, os peritos oficiais tÃªm direito a adicional de
horas extras ou compensaÃ§Ã£o quando atuarem fora do expediente normal, conforme legislaÃ§Ã£o
trabalhista aplicÃ¡vel aos servidores pÃºblicos.

AutÃ³psia: Prazo MÃnimo e Modalidades de Exame

O artigo 162 estabelece regra fundamental para a realizaÃ§Ã£o de autÃ³psia (necropsia ou exame
necroscÃ³pico): â??A autÃ³psia serÃ¡ feita pelo menos seis horas depois do Ã³bito, salvo se os peritos,
pela evidÃªncia dos sinais de morte, julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, o que
declararÃ£o no autoâ?•.

Fundamento MÃ©dico-Legal do Prazo de Seis Horas
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O prazo mÃnimo de seis horas entre o Ã³bito e a autÃ³psia fundamenta-se em critÃ©rio mÃ©dico-legal
destinado a assegurar que a morte realmente ocorreu, evitando-se a abertura de cadÃ¡ver de pessoa
ainda viva (erro que seria absolutamente gravÃssimo).

Nos primeiros momentos apÃ³s a parada cardiorrespiratÃ³ria, podem existir situaÃ§Ãµes de morte
aparente ou estados catalÃ©pticos que simulam a morte, especialmente em casos de:

IntoxicaÃ§Ãµes por determinadas substÃ¢ncias
Hipotermia severa
Afogamento
EletrocussÃ£o

Sinais de morte real (tanatolÃ³gicos) que permitem excepcionar o prazo:

Rigidez cadavÃ©rica (rigor mortis): Endurecimento muscular que se inicia 2-4 horas apÃ³s a
morte
Livores cadavÃ©ricos (livor mortis): Manchas arroxeadas pela deposiÃ§Ã£o de sangue nas
partes baixas do corpo
Resfriamento cadavÃ©rico: DiminuiÃ§Ã£o progressiva da temperatura corporal
DecomposiÃ§Ã£o: AlteraÃ§Ãµes putrefativas que comprovam inequivocamente a morte

Quando os peritos realizam autÃ³psia antes do prazo de seis horas, devem obrigatoriamente declarar
no auto os sinais de morte evidentes que autorizaram a antecipaÃ§Ã£o. A ausÃªncia dessa
declaraÃ§Ã£o pode configurar irregularidade tÃ©cnica.

Modalidades de Exame CadavÃ©rico: Exame Externo e AutÃ³psia Completa

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 162 estabelece importante distinÃ§Ã£o: â??Nos casos de morte
violenta, bastarÃ¡ o simples exame externo do cadÃ¡ver, quando nÃ£o houver infraÃ§Ã£o penal que
apurar, ou quando as lesÃµes externas permitirem precisar a causa da morte e nÃ£o houver
necessidade de exame interno para a verificaÃ§Ã£o de alguma circunstÃ¢ncia relevanteâ?•.

Exame Externo (Tanatoscopia Externa)

Consiste na anÃ¡lise da superfÃcie corporal, sem abertura de cavidades. Ã? suficiente quando:

a) NÃ£o houver infraÃ§Ã£o penal a apurar

Exemplo: VÃtima de atropelamento em que o motorista Ã© identificado, prestou socorro, nÃ£o estava
embriagado, nÃ£o agiu com dolo ou culpa. Trata-se de fatalidade sem conteÃºdo penal.

b) As lesÃµes externas permitirem precisar a causa da morte

Exemplo: VÃtima com ferimento perfurante Ãºnico no coraÃ§Ã£o, visÃvel externamente, sendo
evidente que essa lesÃ£o causou a morte. A abertura do cadÃ¡ver apenas confirmaria o que jÃ¡ estÃ¡
evidente.

c) NÃ£o houver necessidade de verificaÃ§Ã£o de circunstÃ¢ncia interna relevante
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Exemplo: NÃ£o hÃ¡ suspeita de envenenamento, asfixia, lesÃµes internas ocultas ou qualquer outro
elemento que exija anÃ¡lise de Ã³rgÃ£os internos.

A escolha entre exame externo e autÃ³psia completa compete aos peritos mÃ©dicos-legistas, que
avaliarÃ£o tecnicamente a necessidade ou nÃ£o de abertura das cavidades corporais. NÃ£o se trata
de escolha discricionÃ¡ria da autoridade policial ou judicial.

AutÃ³psia Completa (Necropsia)

Envolve a abertura das trÃªs cavidades principais (craniana, torÃ¡cica e abdominal), exame de
Ã³rgÃ£os internos, coleta de materiais para anÃ¡lise toxicolÃ³gica e histopatolÃ³gica. Ã? obrigatÃ³ria
quando:

A causa da morte nÃ£o estÃ¡ evidente externamente
HÃ¡ suspeita de envenenamento ou intoxicaÃ§Ã£o
Existe necessidade de verificar trajetÃ³ria de projÃ©teis
HÃ¡ dÃºvida sobre a causa mortis
HÃ¡ interesse em precisar circunstÃ¢ncias relevantes (momento da morte, sobrevida apÃ³s
lesÃ£o, etc.)

ExumaÃ§Ã£o para Exame CadavÃ©rico

O artigo 163 regula a exumaÃ§Ã£o (desenterramento de cadÃ¡ver sepultado) para fins de exame
pericial: â??Em caso de exumaÃ§Ã£o para exame cadavÃ©rico, a autoridade providenciarÃ¡ para que,
em dia e hora previamente marcados, se realize a diligÃªncia, da qual se lavrarÃ¡ auto
circunstanciadoâ?•.

Requisitos Procedimentais da ExumaÃ§Ã£o

a) MarcaÃ§Ã£o prÃ©via de dia e hora

NÃ£o se trata de diligÃªncia surpresa. A marcaÃ§Ã£o prÃ©via permite:

OrganizaÃ§Ã£o logÃstica (equipamentos, transporte, peritos)
PresenÃ§a de autoridades e partes interessadas
PreparaÃ§Ã£o do local (cemitÃ©rio)

b) Lavratura de auto circunstanciado

Documento oficial que descreverÃ¡ minuciosamente:

Data, hora e local da diligÃªncia
Autoridades e peritos presentes
IdentificaÃ§Ã£o da sepultura
Estado do cadÃ¡ver
Procedimentos realizados
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Eventuais intercorrÃªncias

IndicaÃ§Ã£o da Sepultura pelo Administrador do CemitÃ©rio

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 163 estabelece: â??O administrador de cemitÃ©rio pÃºblico ou particular
indicarÃ¡ o lugar da sepultura, sob pena de desobediÃªnciaâ?•.

A criminalizaÃ§Ã£o da recusa (crime de desobediÃªncia previsto no art. 330 do CÃ³digo Penal)
justifica-se pela essencialidade da diligÃªncia para a investigaÃ§Ã£o criminal. A nÃ£o indicaÃ§Ã£o da
sepultura pode inviabilizar completamente o exame.

SituaÃ§Ãµes excepcionais previstas:

Recusa do administrador: A autoridade procederÃ¡ Ã s pesquisas necessÃ¡rias, inclusive com
abertura de mÃºltiplas sepulturas se necessÃ¡rio
Falta de quem indique a sepultura: Idem
CadÃ¡ver em local nÃ£o destinado a inumaÃ§Ãµes: Sepultamentos clandestinos, covas em
terrenos baldios, etc.

Todas essas circunstÃ¢ncias devem constar do auto, documentando as dificuldades enfrentadas e os
procedimentos adotados para localizar o cadÃ¡ver.

DocumentaÃ§Ã£o FotogrÃ¡fica: Obrigatoriedade Legal

O artigo 164 estabelece regra de fundamental importÃ¢ncia: â??Os cadÃ¡veres serÃ£o sempre
fotografados na posiÃ§Ã£o em que forem encontrados, bem como, na medida do possÃvel, todas as
lesÃµes externas e vestÃgios deixados no local do crimeâ?•.

Obrigatoriedade da Fotografia na PosiÃ§Ã£o Original

A palavra â??sempreâ?• indica carÃ¡ter imperativo. A fotografia deve registrar:

a) PosiÃ§Ã£o exata do cadÃ¡ver

A posiÃ§Ã£o pode indicar:

DinÃ¢mica do evento (posiÃ§Ã£o de defesa, de queda, de arrasto)
Compatibilidade com versÃµes apresentadas
MovimentaÃ§Ã£o ou nÃ£o do corpo apÃ³s a morte

b) Contexto espacial

RelaÃ§Ã£o do cadÃ¡ver com o ambiente:

DistÃ¢ncia de objetos relevantes
PosiÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o a portas, janelas, mÃ³veis
Manchas de sangue e sua distribuiÃ§Ã£o
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c) LesÃµes externas visÃveis

Cada lesÃ£o deve ser fotografada com:

VisÃ£o geral (contextualizando no corpo)
AproximaÃ§Ã£o (detalhamento)
Escala mÃ©trica (rÃ©gua ao lado da lesÃ£o)

Temperamento: â??Na Medida do PossÃvelâ?•

A expressÃ£o â??na medida do possÃvelâ?• reconhece limitaÃ§Ãµes prÃ¡ticas:

CondiÃ§Ãµes de iluminaÃ§Ã£o inadequadas em locais ermos
Estado avanÃ§ado de decomposiÃ§Ã£o
Impossibilidade tÃ©cnica momentÃ¢nea (falta de equipamento)

A impossibilidade deve ser excepcional e devidamente justificada no laudo pericial. A fotografia
moderna, com equipamentos digitais acessÃveis, tornou raras as situaÃ§Ãµes de real impossibilidade.

IlustraÃ§Ã£o do Laudo com Elementos Visuais

O artigo 165 complementa o anterior: â??Para representar as lesÃµes encontradas no cadÃ¡ver, os
peritos, quando possÃvel, juntarÃ£o ao laudo do exame provas fotogrÃ¡ficas, esquemas ou desenhos,
devidamente rubricadosâ?•.

Instrumentos de DocumentaÃ§Ã£o Visual

a) Provas fotogrÃ¡ficas

MÃ©todo preferencial pela objetividade e precisÃ£o. Deve incluir:

Fotografias panorÃ¢micas
Fotografias aproximadas de lesÃµes especÃficas
Fotografias com escala mÃ©trica

b) Esquemas

RepresentaÃ§Ãµes grÃ¡ficas simplificadas, geralmente utilizando diagramas padronizados do corpo
humano (frente, costas, laterais) onde se marcam as lesÃµes encontradas.

c) Desenhos

RepresentaÃ§Ãµes artÃsticas mais elaboradas, Ãºteis para ilustrar aspectos tridimensionais ou
dinÃ¢micos que a fotografia nÃ£o captura adequadamente.

Rubrica ObrigatÃ³ria
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Todos os elementos visuais devem ser â??devidamente rubricadosâ?• pelos peritos responsÃ¡veis,
garantindo autenticidade e vÃnculo formal com o laudo pericial.

A expressÃ£o â??quando possÃvelâ?• nÃ£o significa que seja facultativa. Sempre que existirem
condiÃ§Ãµes tÃ©cnicas, a ilustraÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria. A possibilidade sÃ³ Ã© negada em
circunstÃ¢ncias excepcionais que devem ser justificadas.

Reconhecimento de CadÃ¡ver Exumado

O artigo 166 estabelece procedimento para casos de dÃºvida sobre a identidade: â??Havendo dÃºvida
sobre a identidade do cadÃ¡ver exumado, proceder-se-Ã¡ ao reconhecimento pelo Instituto de
IdentificaÃ§Ã£o e EstatÃstica ou repartiÃ§Ã£o congÃªnere ou pela inquiriÃ§Ã£o de testemunhas,
lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, no qual se descreverÃ¡ o cadÃ¡ver, com todos os
sinais e indicaÃ§Ãµesâ?•.

MÃ©todos de IdentificaÃ§Ã£o CadavÃ©rica

a) IdentificaÃ§Ã£o tÃ©cnica por Instituto de IdentificaÃ§Ã£o

MÃ©todos cientÃficos:

Datiloscopia: AnÃ¡lise de impressÃµes digitais (possÃvel se o cadÃ¡ver nÃ£o estiver em
decomposiÃ§Ã£o avanÃ§ada)
Exame odontolÃ³gico: AnÃ¡lise da arcada dentÃ¡ria, restauraÃ§Ãµes, prÃ³teses (mÃ©todo
muito eficaz mesmo em cadÃ¡veres carbonizados ou decompostos)
Exame de DNA: ComparaÃ§Ã£o com material genÃ©tico de familiares ou com banco de dados
Antropologia forense: AnÃ¡lise de caracterÃsticas Ã³sseas (sexo, idade, altura, ancestralidade)
ComparaÃ§Ã£o de registros mÃ©dicos: Radiografias antigas, cicatrizes, fraturas anteriores

b) InquiriÃ§Ã£o de testemunhas

MÃ©todo subsidiÃ¡rio, menos confiÃ¡vel, baseado em:

Reconhecimento visual por familiares ou conhecidos
IdentificaÃ§Ã£o de roupas, objetos pessoais
CaracterÃsticas fÃsicas distintivas (tatuagens, cicatrizes, deformidades)

Auto de Reconhecimento e de Identidade

Documento formal que deve conter:

DescriÃ§Ã£o completa do cadÃ¡ver (sexo, idade aparente, altura, peso estimado, cor da pele,
cabelos)
Sinais particulares (tatuagens, cicatrizes, deformidades, prÃ³teses)
MÃ©todo de identificaÃ§Ã£o utilizado
ConclusÃ£o sobre a identidade
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Assinatura dos responsÃ¡veis pela identificaÃ§Ã£o

ArrecadaÃ§Ã£o de Objetos

O parÃ¡grafo Ãºnico determina: â??Em qualquer caso, serÃ£o arrecadados e autenticados todos os
objetos encontrados, que possam ser Ãºteis para a identificaÃ§Ã£o do cadÃ¡verâ?•.

Objetos relevantes:

Documentos pessoais
Joias com inscriÃ§Ãµes
Aparelhos celulares
Roupas com etiquetas identificadoras
PrÃ³teses dentÃ¡rias
Marca-passos (com nÃºmero de sÃ©rie)

A arrecadaÃ§Ã£o deve observar as regras da cadeia de custÃ³dia (artigos 158-A a 158-F do CPP),
garantindo a integridade e rastreabilidade dos objetos.

Prova Testemunhal Supletiva da Falta de Exame de Corpo de
Delito

O artigo 167 estabelece regra de extrema importÃ¢ncia: â??NÃ£o sendo possÃvel o exame de corpo
de delito, por haverem desaparecido os vestÃgios, a prova testemunhal poderÃ¡ suprir-lhe a faltaâ?•.

ContextualizaÃ§Ã£o HistÃ³rica e SistemÃ¡tica

Esta disposiÃ§Ã£o deve ser lida em conjunto com o artigo 158 do CPP, que estabelece: â??Quando a
infraÃ§Ã£o deixar vestÃgios, serÃ¡ indispensÃ¡vel o exame de corpo de delito, direto ou indireto, nÃ£o
podendo supri-lo a confissÃ£o do acusadoâ?•.

Aparentemente hÃ¡ contradiÃ§Ã£o: o art. 158 diz que a confissÃ£o nÃ£o supre o exame; o art. 167 diz
que a prova testemunhal pode suprir. A harmonizaÃ§Ã£o exige compreensÃ£o adequada.

HipÃ³teses de AplicaÃ§Ã£o do Artigo 167

A prova testemunhal somente supre a falta de exame de corpo de delito quando:

a) Os vestÃgios desapareceram por causa nÃ£o imputÃ¡vel ao Estado

Exemplo: LesÃµes corporais leves que cicatrizam completamente antes que a vÃtima procure a
autoridade policial. O exame pericial tardio nada constatarÃ¡, mas testemunhas podem ter presenciado
as lesÃµes no momento da agressÃ£o.

b) Impossibilidade superveniente de realizaÃ§Ã£o do exame
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Exemplo: Objeto furtado que Ã© consumido ou destruÃdo antes da recuperaÃ§Ã£o. Testemunhas
podem atestar a existÃªncia e caracterÃsticas do bem subtraÃdo.

c) Desaparecimento natural e inevitÃ¡vel dos vestÃgios

Exemplo: Crime ambiental de poluiÃ§Ã£o atmosfÃ©rica cujos vestÃgios (fumaÃ§a, gases) dissiparam-
se naturalmente antes da chegada dos peritos.

O artigo 167 NÃ?O autoriza a substituiÃ§Ã£o do exame de corpo de delito por prova testemunhal
quando o desaparecimento dos vestÃgios decorreu de negligÃªncia, imperÃcia ou dolo das
autoridades. Se os peritos foram acionados tempestivamente e nÃ£o compareceram, permitindo o
desaparecimento dos vestÃgios, nÃ£o se aplica o art. 167, e a ausÃªncia de perÃcia pode
comprometer a aÃ§Ã£o penal.

JurisprudÃªncia AplicÃ¡vel

Conforme entendimento jurisprudencial: â??A falta do exame de corpo de delito pode ser suprida pela
prova testemunhal, desde que fique comprovado que os vestÃgios desapareceram naturalmente
(artigo 167 do CPP)â?•.

Exame Complementar em LesÃµes Corporais

O artigo 168 regula situaÃ§Ã£o especÃfica e frequente: â??Em caso de lesÃµes corporais, se o
primeiro exame pericial tiver sido incompleto, proceder-se-Ã¡ a exame complementar por
determinaÃ§Ã£o da autoridade policial ou judiciÃ¡ria, de ofÃcio, ou a requerimento do MinistÃ©rio
PÃºblico, do ofendido ou do acusado, ou de seu defensorâ?•.

Conceito de Exame Pericial Incompleto

Exame incompleto nÃ£o significa exame malfeito ou tecnicamente deficiente. Refere-se Ã 
impossibilidade de conclusÃ£o definitiva no momento do primeiro exame devido Ã :

a) EvoluÃ§Ã£o natural das lesÃµes

LesÃµes corporais evoluem ao longo do tempo:

Equimoses (roxos) modificam-se gradualmente
Fraturas consolidam-se
Ferimentos cicatrizam
Sequelas manifestam-se tardiamente

b) Impossibilidade de prognÃ³stico imediato

No momento inicial, pode ser impossÃvel determinar:

Se haverÃ¡ incapacidade para ocupaÃ§Ãµes habituais por mais de 30 dias
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Se resultarÃ¡ perigo de vida
Se haverÃ¡ debilidade permanente ou perda de membro/funÃ§Ã£o
Se ocorrerÃ¡ deformidade permanente

Finalidade do Exame Complementar

O Â§1Âº estabelece: â??No exame complementar, os peritos terÃ£o presente o auto de corpo de
delito, a fim de suprir-lhe a deficiÃªncia ou retificÃ¡-loâ?•.

O exame complementar destina-se a:

Suprir deficiÃªncias: Completar informaÃ§Ãµes que nÃ£o puderam ser obtidas no primeiro
exame
Retificar: Corrigir eventuais equÃvocos ou imprecisÃµes do exame inicial Ã  luz da evoluÃ§Ã£o
clÃnica

O exame complementar nÃ£o anula o primeiro exame; complementa-o. Ambos integram o conjunto
probatÃ³rio e devem ser analisados conjuntamente.

Exame Complementar ObrigatÃ³rio para LesÃ£o Corporal Grave

O Â§2Âº do artigo 168 estabelece obrigatoriedade especÃfica: â??Se o exame tiver por fim precisar a
classificaÃ§Ã£o do delito no Artigo 129, Â§ 1Âº, I, do CÃ³digo Penal, deverÃ¡ ser feito logo que
decorra o prazo de 30 dias, contado da data do crimeâ?•.

O art. 129, Â§1Âº, I, do CÃ³digo Penal define como lesÃ£o corporal grave aquela que resulta em
â??incapacidade para as ocupaÃ§Ãµes habituais, por mais de trinta diasâ?•.

LÃ³gica da regra:

No momento inicial (primeiro exame), Ã© impossÃvel saber se a incapacidade durarÃ¡ mais de 30
dias. Somente apÃ³s transcorrido esse prazo Ã© que se pode avaliar se:

A vÃtima jÃ¡ recuperou sua capacidade (lesÃ£o leve)
A vÃtima ainda estÃ¡ incapacitada (lesÃ£o grave)

Momento do exame complementar: â??Logo que decorra o prazo de 30 diasâ?• significa
imediatamente apÃ³s completados os 30 dias, nÃ£o havendo necessidade de aguardar prazo
adicional.

 Essa Ã© questÃ£o frequentemente cobrada. O exame complementar do Â§2Âº Ã© obrigatÃ³rio e tem
prazo certo (apÃ³s 30 dias do crime). Sua ausÃªncia pode ser suprida por prova testemunhal (Â§3Âº),
mas constitui irregularidade.

Suprimento da Falta de Exame Complementar

O Â§3Âº estabelece: â??A falta de exame complementar poderÃ¡ ser suprida pela prova
testemunhalâ?•.
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AplicaÃ§Ã£o do mesmo princÃpio do artigo 167: quando os vestÃgios desapareceram (vÃtima
recuperou-se completamente, nÃ£o hÃ¡ mais como constatar sequelas), a prova testemunhal pode
demonstrar:

Tempo de incapacidade
Dificuldades enfrentadas pela vÃtima
Tratamentos mÃ©dicos realizados
Sequelas que eventualmente subsistiram

JurisprudÃªncia aplicÃ¡vel: â??Ã? possÃvel a condenaÃ§Ã£o por lesÃ£o corporal grave sem laudo
complementar, desde que exista prova testemunhal robustaâ?•.

PreservaÃ§Ã£o e Exame do Local de Crime

O artigo 169 estabelece diretriz fundamental: â??Para o efeito de exame do local onde houver sido
praticada a infraÃ§Ã£o, a autoridade providenciarÃ¡ imediatamente para que nÃ£o se altere o estado
das coisas atÃ© a chegada dos peritos, que poderÃ£o instruir seus laudos com fotografias, desenhos
ou esquemas elucidativosâ?•.

Dever de PreservaÃ§Ã£o Imediata do Local

A palavra â??imediatamenteâ?• indica urgÃªncia absoluta. TÃ£o logo a autoridade tome conhecimento
da infraÃ§Ã£o, deve:

a) Isolar fisicamente o local

UtilizaÃ§Ã£o de:

Fitas de isolamento
Cordas
Barreiras fÃsicas
VigilÃ¢ncia policial

b) Impedir o acesso de pessoas nÃ£o autorizadas

Somente podem ter acesso:

Peritos criminais
Autoridade policial responsÃ¡vel
Equipes de socorro (em caso de vÃtimas ainda vivas)
Bombeiros (em caso de incÃªndio)

c) Evitar alteraÃ§Ã£o do estado das coisas

ProibiÃ§Ã£o de:

Movimentar objetos
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Limpar superfÃcies
Retirar vestÃgios
Transitar desnecessariamente pelo local

O artigo 158-C, Â§2Âº, do CPP, inserido pela Lei nÂº 13.964/2019, tipificou como fraude processual
â??a entrada em locais isolados bem como a remoÃ§Ã£o de quaisquer vestÃgios de locais de crime
antes da liberaÃ§Ã£o por parte do perito responsÃ¡velâ?•. Trata-se de proteÃ§Ã£o penal Ã 
integridade do local de crime.

Registro de AlteraÃ§Ãµes do Estado das Coisas

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 169 estabelece: â??Os peritos registrarÃ£o, no laudo, as alteraÃ§Ãµes
do estado das coisas e discutirÃ£o, no relatÃ³rio, as consequÃªncias dessas alteraÃ§Ãµes na
dinÃ¢mica dos fatosâ?•.

SituaÃ§Ãµes prÃ¡ticas:

Ã? comum que, ao chegarem os peritos, o local jÃ¡ tenha sofrido alteraÃ§Ãµes:

VÃtima foi socorrida e removida (alteraÃ§Ã£o necessÃ¡ria e justificÃ¡vel)
Familiares entraram e tocaram em objetos (alteraÃ§Ã£o por desconhecimento)
Curiosos contaminaram o local (alteraÃ§Ã£o por falha no isolamento)

Os peritos devem:

Registrar quais alteraÃ§Ãµes foram constatadas
Discutir como essas alteraÃ§Ãµes podem ter afetado a compreensÃ£o da dinÃ¢mica criminal
Concluir se ainda assim Ã© possÃvel reconstruir os fatos ou se a contaminaÃ§Ã£o inviabilizou
conclusÃµes

O registro de alteraÃ§Ãµes nÃ£o invalida automaticamente o laudo, mas pode comprometer sua
confiabilidade e forÃ§a probatÃ³ria, cabendo ao juiz avaliar o peso dessas circunstÃ¢ncias.

PerÃcias de LaboratÃ³rio e PreservaÃ§Ã£o de Material

O artigo 170 estabelece regra essencial: â??Nas perÃcias de laboratÃ³rio, os peritos guardarÃ£o
material suficiente para a eventualidade de nova perÃcia. Sempre que conveniente, os laudos serÃ£o
ilustrados com provas fotogrÃ¡ficas, ou microfotogrÃ¡ficas, desenhos ou esquemasâ?•.

ObrigaÃ§Ã£o de Preservar Material para ContraperÃcia

A expressÃ£o â??guardarÃ£o material suficienteâ?• indica obrigatoriedade, nÃ£o faculdade. Isso
significa que, ao processar o material em laboratÃ³rio, os peritos devem:

a) Quantificar o material disponÃvel

Antes de iniciar os exames, avaliar se a quantidade permite:
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RealizaÃ§Ã£o dos exames necessÃ¡rios
PreservaÃ§Ã£o de amostra para contraperÃcia

b) Utilizar apenas quantidade necessÃ¡ria

Empregar tÃ©cnicas que consumam o mÃnimo de material possÃvel, preservando o mÃ¡ximo para
eventual nova anÃ¡lise.

c) Armazenar adequadamente o material remanescente

Observando as regras de armazenamento da cadeia de custÃ³dia (art. 158-E do CPP).

ExceÃ§Ã£o: Esgotamento necessÃ¡rio do material

Quando a natureza do exame exigir o consumo integral do material (anÃ¡lise destrutiva), os peritos
devem:

Justificar tecnicamente a necessidade
Documentar minuciosamente o procedimento
Registrar fotograficamente todas as etapas
Preservar ao mÃ¡ximo elementos residuais

A jurisprudÃªncia tem entendido que o esgotamento de material nÃ£o gera nulidade automÃ¡tica se
devidamente justificado e documentado, embora possa enfraquecer a forÃ§a probatÃ³ria do laudo.

IlustraÃ§Ã£o dos Laudos de LaboratÃ³rio

â??Sempre que conveniente, os laudos serÃ£o ilustrados com provas fotogrÃ¡ficas, ou
microfotogrÃ¡ficas, desenhos ou esquemasâ?•.

PerÃcias de laboratÃ³rio frequentemente envolvem elementos microscÃ³picos ou anÃ¡lises tÃ©cnicas
complexas que se beneficiam enormemente de ilustraÃ§Ãµes:

Microfotografias: Estruturas celulares, fibras, cristais
Fotografias: ReaÃ§Ãµes quÃmicas, coloraÃ§Ãµes, resultados de testes
Esquemas: Diagramas explicativos de processos complexos
GrÃ¡ficos: Resultados quantitativos, curvas de concentraÃ§Ã£o

PerÃcia em Crimes com Rompimento de ObstÃ¡culos

O artigo 171 estabelece: â??Nos crimes cometidos com destruiÃ§Ã£o ou rompimento de obstÃ¡culo a
subtraÃ§Ã£o da coisa, ou por meio de escalada, os peritos, alÃ©m de descrever os vestÃgios,
indicarÃ£o com que instrumentos, por que meios e em que Ã©poca presumem ter sido o fato
praticadoâ?•.

Elementos que Devem Constar do Laudo
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a) DescriÃ§Ã£o dos vestÃgios

Detalhamento de:

Tipo de obstÃ¡culo rompido (parede, porta, janela, cadeado, fechadura)
DimensÃµes do rompimento
CaracterÃsticas das marcas deixadas
Estado do material rompido

b) Instrumentos utilizados

IdentificaÃ§Ã£o ou presunÃ§Ã£o fundamentada sobre:

Tipo de ferramenta (pÃ©-de-cabra, furadeira, maÃ§arico, serra)
CaracterÃsticas especÃficas do instrumento (observadas pelas marcas deixadas)

c) Meios empregados

TÃ©cnica utilizada:

ForÃ§a bruta
Instrumentos de corte
Instrumentos de alavanca
Instrumentos tÃ©rmicos
Explosivos

d) Ã?poca provÃ¡vel da prÃ¡tica

Estimativa do tempo decorrido entre o crime e o exame:

Estado de oxidaÃ§Ã£o de superfÃcies cortadas
Umidade ou secagem de resÃduos
Poeira acumulada
AnÃ¡lise de condiÃ§Ãµes climÃ¡ticas do perÃodo

RelevÃ¢ncia jurÃdica:

Esses elementos sÃ£o essenciais para caracterizar qualificadoras como:

Rompimento de obstÃ¡culo (art. 155, Â§4Âº, I, do CP)
Escalada (art. 155, Â§4Âº, II, do CP)
DestruiÃ§Ã£o ou rompimento de obstÃ¡culo Ã  subtraÃ§Ã£o da coisa (art. 155, Â§4Âº, I, do CP)

A correta descriÃ§Ã£o desses elementos no laudo Ã© fundamental para a tipificaÃ§Ã£o adequada do
crime e eventual aplicaÃ§Ã£o de qualificadoras que aumentam significativamente a pena.

AvaliaÃ§Ã£o de Coisas DestruÃdas ou Produtos do Crime
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O artigo 172 estabelece: â??Proceder-se-Ã¡, quando necessÃ¡rio, Ã  avaliaÃ§Ã£o de coisas destruÃ
das, deterioradas ou que constituam produto do crimeâ?•.

Finalidades da AvaliaÃ§Ã£o

a) QuantificaÃ§Ã£o do prejuÃzo

Para crimes patrimoniais, o valor do bem subtraÃdo, destruÃdo ou deteriorado Ã© relevante para:

ClassificaÃ§Ã£o entre crimes (furto, furto qualificado, roubo)
Eventual privilÃ©gio (furto privilegiado â?? art. 155, Â§2Âº, CP)
FixaÃ§Ã£o da pena-base
CÃ¡lculo de reparaÃ§Ã£o de danos

b) Valor de produtos do crime

Em crimes como contrabando, descaminho, receptaÃ§Ã£o, o valor da mercadoria ilÃcita Ã© elemento
do tipo ou circunstÃ¢ncia relevante para dosimetria da pena.

Modalidades de AvaliaÃ§Ã£o

AvaliaÃ§Ã£o direta (regra geral):

Realizada mediante exame fÃsico da coisa:

AnÃ¡lise do estado de conservaÃ§Ã£o
ComparaÃ§Ã£o com preÃ§os de mercado
AvaliaÃ§Ã£o de caracterÃsticas especÃficas
ConsideraÃ§Ã£o de depreciaÃ§Ã£o

AvaliaÃ§Ã£o indireta (exceÃ§Ã£o â?? parÃ¡grafo Ãºnico):

â??Se impossÃvel a avaliaÃ§Ã£o direta, os peritos procederÃ£o Ã  avaliaÃ§Ã£o por meio dos
elementos existentes nos autos e dos que resultarem de diligÃªnciasâ?•.

HipÃ³teses de impossibilidade de avaliaÃ§Ã£o direta:

Bem completamente destruÃdo
Bem nÃ£o recuperado
Bem perecido
Impossibilidade fÃsica de acesso ao bem

Elementos utilizados na avaliaÃ§Ã£o indireta:

Notas fiscais
Fotografias do bem
DescriÃ§Ã£o de testemunhas
Tabelas de preÃ§os de mercado
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ComparaÃ§Ã£o com bens similares

A avaliaÃ§Ã£o indireta possui menor grau de certeza que a direta, mas Ã© vÃ¡lida quando
devidamente fundamentada em elementos concretos.

PerÃcia em IncÃªndio

O artigo 173 estabelece: â??No caso de incÃªndio, os peritos verificarÃ£o a causa e o lugar em que
houver comeÃ§ado, o perigo que dele tiver resultado para a vida ou para o patrimÃ´nio alheio, a
extensÃ£o do dano e o seu valor e as demais circunstÃ¢ncias que interessarem Ã  elucidaÃ§Ã£o do
fatoâ?•.

Elementos ObrigatÃ³rios do Laudo em IncÃªndio

a) Causa do incÃªndio

DeterminaÃ§Ã£o da origem:

IncÃªndio criminoso (doloso)
IncÃªndio culposo (negligÃªncia, imprudÃªncia, imperÃcia)
IncÃªndio acidental
Causa natural (raio, combustÃ£o espontÃ¢nea)

AnÃ¡lise de:

Ponto de origem das chamas
PresenÃ§a de acelerantes (combustÃveis, inflamÃ¡veis)
Sistemas elÃ©tricos
Equipamentos de aquecimento
VestÃgios de meios de igniÃ§Ã£o

b) Lugar onde comeÃ§ou (foco inicial)

IdentificaÃ§Ã£o precisa do ponto de origem Ã© essencial para:

Determinar a causa
Identificar se houve mÃºltiplos focos (indÃcio de incÃªndio criminoso)
Relacionar com acesso de suspeitos

c) Perigo resultante para vida ou patrimÃ´nio alheio

Relevante para caracterizar tipo qualificado (art. 250, Â§1Âº, do CP: â??Se o crime Ã© cometido [â?¦]
expondo a perigo a vida, a integridade fÃsica ou o patrimÃ´nio de outremâ?•).

AnÃ¡lise de:

Proximidade de residÃªncias ou estabelecimentos com pessoas
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ExistÃªncia de vÃtimas ou pessoas em risco
Necessidade de evacuaÃ§Ã£o
PatrimÃ´nio de terceiros atingido

d) ExtensÃ£o do dano

DescriÃ§Ã£o de:

Ã•rea atingida
Estruturas comprometidas
Bens destruÃdos ou danificados
DimensÃ£o da destruiÃ§Ã£o

e) Valor do dano

QuantificaÃ§Ã£o econÃ´mica:

Valor de reconstruÃ§Ã£o
Valor de bens perdidos
Lucros cessantes
Danos indiretos

f) CircunstÃ¢ncias relevantes

Quaisquer outros elementos Ãºteis Ã  elucidaÃ§Ã£o, como:

CondiÃ§Ãµes climÃ¡ticas
Tempo de combate ao fogo
Dificuldades de acesso
Sistemas de prevenÃ§Ã£o existentes

A perÃcia em incÃªndio Ã© extremamente complexa, exigindo conhecimentos de engenharia, quÃ­
mica, fÃsica e criminalÃstica. Frequentemente envolve perÃcia complexa com mÃºltiplos peritos (art.
159, Â§7Âº, do CPP).

Exame GrafotÃ©cnico (Reconhecimento de Escritos)

O artigo 174 estabelece procedimento especÃfico para â??exame para o reconhecimento de escritos,
por comparaÃ§Ã£o de letraâ?•, disciplinando quatro incisos que devem ser rigorosamente observados.

IntimaÃ§Ã£o da Pessoa a Quem se Atribui o Escrito

O inciso I estabelece: â??a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito serÃ¡ intimada
para o ato, se for encontradaâ?•.

Fundamentos:
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ContraditÃ³rio: A pessoa tem direito de acompanhar o exame e eventualmente contestar a
metodologia
Direito de nÃ£o autoincriminaÃ§Ã£o: Embora intimada, a pessoa pode recusar-se a colaborar
fornecendo material de comparaÃ§Ã£o (padrÃµes grÃ¡ficos)
Qualidade da perÃcia: A presenÃ§a do interessado pode esclarecer dÃºvidas e melhorar a
qualidade do exame

ConsequÃªncia da nÃ£o localizaÃ§Ã£o: Se a pessoa nÃ£o for encontrada, o exame prosseguirÃ¡
regularmente com os materiais disponÃveis, consignando-se essa circunstÃ¢ncia no laudo.

Material de ComparaÃ§Ã£o

O inciso II estabelece: â??para a comparaÃ§Ã£o, poderÃ£o servir quaisquer documentos que a dita
pessoa reconhecer ou jÃ¡ tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja
autenticidade nÃ£o houver dÃºvidaâ?•.

Tipos de padrÃµes grÃ¡ficos:

a) PadrÃµes autÃªnticos (inquestionados):

Documentos oficiais (carteira de identidade, passaporte)
Documentos bancÃ¡rios arquivados
Contratos com firma reconhecida
Documentos jÃ¡ reconhecidos judicialmente em outros processos

b) PadrÃµes espontÃ¢neos:

Escritos produzidos naturalmente, sem intenÃ§Ã£o de servir como padrÃ£o
PreferÃveis porque representam a escrita habitual da pessoa

c) PadrÃµes induzidos (colhidos):

Escritos produzidos especificamente para o exame pericial
Pessoa escreve sob ditado (inciso IV)

Quanto maior a quantidade e variedade de material de comparaÃ§Ã£o, mais confiÃ¡vel serÃ¡ a
conclusÃ£o pericial. Recomenda-se utilizar mÃºltiplos documentos de diferentes Ã©pocas.

RequisiÃ§Ã£o de Documentos em Arquivos PÃºblicos

O inciso III estabelece: â??a autoridade, quando necessÃ¡rio, requisitarÃ¡, para o exame, os
documentos que existirem em arquivos ou estabelecimentos pÃºblicos, ou nestes realizarÃ¡ a
diligÃªncia, se daÃ nÃ£o puderem ser retiradosâ?•.

Documentos que podem ser requisitados:

Registros escolares
ProntuÃ¡rios mÃ©dicos pÃºblicos
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Cadastros de Ã³rgÃ£os pÃºblicos
Processos judiciais arquivados
Registros cartorÃ¡rios

Alternativa: Se os documentos nÃ£o puderem ser retirados (por motivo de seguranÃ§a ou
conservaÃ§Ã£o), os peritos deslocam-se ao local para realizar o exame â??in locoâ?•.

Coleta de PadrÃµes GrÃ¡ficos por Ditado

O inciso IV estabelece: â??quando nÃ£o houver escritos para a comparaÃ§Ã£o ou forem insuficientes
os exibidos, a autoridade mandarÃ¡ que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a
pessoa, mas em lugar certo, esta Ãºltima diligÃªncia poderÃ¡ ser feita por precatÃ³ria, em que se
consignarÃ£o as palavras que a pessoa serÃ¡ intimada a escreverâ?•.

Procedimento de Coleta de Escrita por Ditado

Metodologia tÃ©cnica:

a) Ditado do texto questionado: Primeiramente, dita-se o conteÃºdo exato do documento
questionado, para verificar possÃveis automatismos da escrita

b) Ditado de textos variados: Posteriormente, ditam-se outros textos com caracterÃsticas grÃ¡ficas
diversas (letras maiÃºsculas, minÃºsculas, nÃºmeros, sÃmbolos)

c) RepetiÃ§Ã£o: Solicita-se que a pessoa escreva mÃºltiplas vezes o mesmo texto para avaliar
consistÃªncia

d) VariaÃ§Ã£o de condiÃ§Ãµes: Alternam-se instrumentos (caneta, lÃ¡pis), posiÃ§Ãµes (sentado,
em pÃ©), velocidades (rÃ¡pida, lenta)

Direito de recusa: A pessoa intimada pode recusar-se a fornecer padrÃµes grÃ¡ficos, invocando o
direito constitucional de nÃ£o produzir prova contra si mesma (nemo tenetur se detegere). Nesse caso:

NÃ£o pode ser compelida fisicamente
NÃ£o configura crime de desobediÃªncia
A recusa pode ser valorada desfavoravelmente pelo juiz (nÃ£o como confissÃ£o, mas como
elemento de contexto)

Pessoa em lugar certo mas ausente: Utiliza-se carta precatÃ³ria, expedida ao juÃzo do local onde se
encontra a pessoa, solicitando que o juiz deprecado proceda Ã  coleta dos padrÃµes grÃ¡ficos. A
precatÃ³ria deve transcrever as palavras que a pessoa serÃ¡ intimada a escrever.

 A perÃcia grafotÃ©cnica possui elevado grau de confiabilidade quando realizada adequadamente,
mas nÃ£o Ã© infalÃvel. Deve ser valorada em conjunto com outros elementos probatÃ³rios.

Exame de Instrumentos do Crime
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O artigo 175 estabelece: â??SerÃ£o sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prÃ¡tica da
infraÃ§Ã£o, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiÃªnciaâ?•.

Finalidades do Exame de Instrumentos

a) VerificaÃ§Ã£o da natureza

IdentificaÃ§Ã£o precisa do objeto:

Tipo de arma (fogo, branca)
Calibre de projÃ©teis
Tipo de ferramenta
ComposiÃ§Ã£o quÃmica de substÃ¢ncias

b) VerificaÃ§Ã£o da eficiÃªncia

Capacidade do instrumento para produzir o resultado:

Arma de fogo: se estÃ¡ em condiÃ§Ãµes de efetuar disparos
Faca: se possui potencial lesivo
Ferramenta: se Ã© capaz de romper o obstÃ¡culo
Veneno: se possui toxicidade suficiente

RelevÃ¢ncia JurÃdica

A verificaÃ§Ã£o da natureza e eficiÃªncia Ã© essencial para:

Crimes contra a vida:

Arma de fogo em condiÃ§Ãµes de uso: homicÃdio qualificado (art. 121, Â§2Âº, IV, CP)
Veneno: homicÃdio qualificado (art. 121, Â§2Âº, III, CP)

Crimes contra o patrimÃ´nio:

Arma: roubo qualificado (art. 157, Â§2Âº, I, CP)
Instrumento de rompimento: qualificadora do furto (art. 155, Â§4Âº, I, CP)

Porte ilegal de arma:

Arma em condiÃ§Ãµes de uso: crime do art. 14 da Lei 10.826/2003
Arma sem condiÃ§Ãµes de uso: pode descaracterizar o crime

A simples apreensÃ£o do instrumento nÃ£o dispensa o exame pericial. A constataÃ§Ã£o visual de que
se trata de arma nÃ£o substitui a perÃcia que atestarÃ¡ suas caracterÃsticas e funcionamento.

FormulaÃ§Ã£o de Quesitos atÃ© o Ato da DiligÃªncia
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O artigo 176 estabelece: â??A autoridade e as partes poderÃ£o formular quesitos atÃ© o ato da
diligÃªnciaâ?•.

Momento Final para FormulaÃ§Ã£o de Quesitos

A expressÃ£o â??atÃ© o ato da diligÃªnciaâ?• significa que quesitos podem ser apresentados:

No inÃcio do inquÃ©rito ou processo
Durante a tramitaÃ§Ã£o
AtÃ© o momento imediatamente anterior Ã  realizaÃ§Ã£o da perÃcia

Ratio legis: Permitir que, Ã  vista de fatos novos ou esclarecimentos surgidos ao longo da
investigaÃ§Ã£o, as partes possam formular quesitos adicionais relevantes.

Quesitos extemporÃ¢neos: Apresentados apÃ³s a realizaÃ§Ã£o da perÃcia, somente serÃ£o
respondidos se:

O juiz deferir expressamente
Houver necessidade de exame complementar
Os peritos puderem responder com base nos elementos jÃ¡ examinados, sem necessidade de
novo exame

A autoridade e as partes nÃ£o sÃ£o obrigadas a formular quesitos. A ausÃªncia de quesitos nÃ£o
impede a realizaÃ§Ã£o da perÃcia, que responderÃ¡ aos quesitos-padrÃ£o do Ã³rgÃ£o pericial.

PerÃcia por PrecatÃ³ria

O artigo 177 estabelece: â??No exame por precatÃ³ria, a nomeaÃ§Ã£o dos peritos far-se-Ã¡ no juÃzo
deprecado. Havendo, porÃ©m, no caso de aÃ§Ã£o privada, acordo das partes, essa nomeaÃ§Ã£o
poderÃ¡ ser feita pelo juiz deprecanteâ?•.

Regra Geral: NomeaÃ§Ã£o no JuÃzo Deprecado

Quando o exame pericial precisa ser realizado em comarca diversa da que processa a aÃ§Ã£o penal,
expede-se carta precatÃ³ria. A nomeaÃ§Ã£o dos peritos compete ao juiz deprecado (do local onde
serÃ¡ realizada a perÃcia) porque:

Conhece os peritos disponÃveis em sua comarca
Pode fiscalizar adequadamente a diligÃªncia
Garante maior celeridade

ExceÃ§Ã£o: AÃ§Ã£o Privada com Acordo das Partes

Em aÃ§Ãµes penais privadas (querelante vs. querelado), sendo consensual entre as partes, a
nomeaÃ§Ã£o pode ser feita pelo juiz deprecante (da comarca onde tramita a aÃ§Ã£o). Isso permite:
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Escolha de perito de confianÃ§a das partes
Maior controle do juÃzo que conhece o processo

Essa exceÃ§Ã£o NÃ?O se aplica a aÃ§Ãµes pÃºblicas (MinistÃ©rio PÃºblico), apenas a aÃ§Ãµes
privadas onde hÃ¡ maior disponibilidade das partes.

TranscriÃ§Ã£o dos Quesitos na PrecatÃ³ria

O parÃ¡grafo Ãºnico estabelece: â??Os quesitos do juiz e das partes serÃ£o transcritos na
precatÃ³riaâ?•.

Isso garante que o juiz deprecado tenha conhecimento completo das questÃµes que devem ser
respondidas pelos peritos nomeados em sua comarca.

RequisiÃ§Ã£o de Exame a Perito Oficial

O artigo 178 estabelece: â??No caso do Artigo 159, o exame serÃ¡ requisitado pela autoridade ao
diretor da repartiÃ§Ã£o, juntando-se ao processo o laudo assinado pelos peritosâ?•.

InterpretaÃ§Ã£o: Quando se tratar de perito oficial (art. 159, caput), a autoridade (delegado ou juiz)
nÃ£o nomeia diretamente o perito, mas requisita o exame ao diretor do Ã³rgÃ£o tÃ©cnico (Instituto de
CriminalÃstica, Instituto MÃ©dico-Legal, etc.).

O diretor designarÃ¡ internamente qual perito realizarÃ¡ o exame, conforme distribuiÃ§Ã£o de trabalho
do Ã³rgÃ£o.

O laudo subscrito pelo(s) perito(s) Ã© juntado ao processo como documento oficial.

Lavratura de Auto no Caso de Peritos NÃ£o Oficiais

O artigo 179 estabelece: â??No caso do Â§ 1Âº do Artigo 159, o escrivÃ£o lavrarÃ¡ o auto respectivo,
que serÃ¡ assinado pelos peritos e, se presente ao exame, tambÃ©m pela autoridadeâ?•.

InterpretaÃ§Ã£o: Quando se tratar de peritos nÃ£o oficiais (art. 159, Â§1Âº), o procedimento Ã© mais
formal:

O escrivÃ£o lavra auto circunstanciado
Os dois peritos nÃ£o oficiais assinam
A autoridade policial ou judicial, se presente, tambÃ©m assina

DiferenÃ§a: No caso de peritos oficiais, o laudo Ã© documento prÃ³prio do Ã³rgÃ£o pericial; no caso
de peritos nÃ£o oficiais, documenta-se em auto lavrado pelo escrivÃ£o.

Laudo Datilografado
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O parÃ¡grafo Ãºnico estabelece: â??No caso do Artigo 160, parÃ¡grafo Ãºnico, o laudo, que poderÃ¡
ser datilografado, serÃ¡ subscrito e rubricado em suas folhas por todos os peritosâ?•.

Atualmente, com os recursos tecnolÃ³gicos, entende-se que â??datilografadoâ?• abrange tambÃ©m
laudos digitados eletronicamente, impressos e assinados fisicamente, ou mesmo assinados
digitalmente com certificaÃ§Ã£o eletrÃ´nica.

Formalidades:

SubscriÃ§Ã£o: Assinatura completa ao final
Rubrica: Sinal em cada folha do laudo, garantindo integridade do documento

DivergÃªncia entre Peritos

O artigo 180 estabelece: â??Se houver divergÃªncia entre os peritos, serÃ£o consignadas no auto do
exame as declaraÃ§Ãµes e respostas de um e de outro, ou cada um redigirÃ¡ separadamente o seu
laudo, e a autoridade nomearÃ¡ um terceiro; se este divergir de ambos, a autoridade poderÃ¡ mandar
proceder a novo exame por outros peritosâ?•.

HipÃ³teses de DivergÃªncia

a) DivergÃªncia entre dois peritos nÃ£o oficiais

Quando os dois peritos nÃ£o oficiais divergem sobre as conclusÃµes do exame.

b) DivergÃªncia entre mÃºltiplos peritos em perÃcia complexa

Quando, numa perÃcia complexa (art. 159, Â§7Âº), os diversos peritos oficiais chegam a conclusÃµes
contraditÃ³rias.

Formas de Documentar a DivergÃªncia

Primeira alternativa:
Consignar no mesmo auto as declaraÃ§Ãµes e respostas divergentes de cada perito, permitindo ao
juiz conhecer ambas as posiÃ§Ãµes.

Segunda alternativa:
Cada perito redige separadamente seu prÃ³prio laudo, apresentando fundamentaÃ§Ã£o completa de
sua conclusÃ£o.

NomeaÃ§Ã£o de Terceiro Perito (Desempatador)

Havendo divergÃªncia, a autoridade nomeia um terceiro perito (perito desempatador) que:

TerÃ¡ acesso aos laudos anteriores
RealizarÃ¡ novo exame
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ApresentarÃ¡ sua conclusÃ£o fundamentada

PersistÃªncia da divergÃªncia:
Se o terceiro perito divergir de ambos os anteriores, a autoridade pode determinar novo exame por
outros peritos, reiniciando o procedimento.

A divergÃªncia entre peritos nÃ£o invalida a prova. Compete ao juiz, no sistema de livre apreciaÃ§Ã£o
da prova, valorar as diferentes opiniÃµes tÃ©cnicas e, motivadamente, acolher uma delas ou
determinar nova perÃcia.

VÃcios do Laudo Pericial: OmissÃµes, Obscuridades e
ContradiÃ§Ãµes

O artigo 181 estabelece: â??No caso de inobservÃ¢ncia de formalidades, ou no caso de omissÃµes,
obscuridades ou contradiÃ§Ãµes, a autoridade judiciÃ¡ria mandarÃ¡ suprir a formalidade,
complementar ou esclarecer o laudoâ?•.

VÃcios SanÃ¡veis do Laudo

a) InobservÃ¢ncia de formalidades

Irregularidades formais:

AusÃªncia de rubrica em algumas folhas
Falta de resposta expressa a quesitos
AusÃªncia de descriÃ§Ã£o de metodologia

b) OmissÃµes

Aspectos relevantes que nÃ£o foram abordados:

Quesitos nÃ£o respondidos
CircunstÃ¢ncias importantes nÃ£o descritas
ConclusÃµes incompletas

c) Obscuridades

Pontos do laudo redigidos de forma confusa ou ambÃgua:

Linguagem tÃ©cnica excessivamente hermÃ©tica
ConclusÃµes dubitativas sem explicaÃ§Ã£o
ContradiÃ§Ãµes aparentes nÃ£o esclarecidas

d) ContradiÃ§Ãµes

IncoerÃªncias internas do laudo:
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AfirmaÃ§Ã£o numa seÃ§Ã£o contraditada em outra
Respostas a quesitos incompatÃveis entre si
ConclusÃ£o incompatÃvel com os exames descritos

ProvidÃªncias Judiciais

O juiz determinarÃ¡ que os peritos:

Supram a formalidade: Corrijam irregularidades formais
Complementem: Acrescentem informaÃ§Ãµes omitidas
EsclareÃ§am: Expliquem pontos obscuros

Nova PerÃcia por Outros Peritos

O parÃ¡grafo Ãºnico estabelece: â??A autoridade poderÃ¡ tambÃ©m ordenar que se proceda a novo
exame, por outros peritos, se julgar convenienteâ?•.

HipÃ³teses em que se determina nova perÃcia:

VÃcios insanÃ¡veis do laudo original
Perda de confianÃ§a na capacidade tÃ©cnica dos peritos originais
Necessidade de segunda opiniÃ£o tÃ©cnica
DivergÃªncia entre laudos de assistentes tÃ©cnicos e peritos oficiais

A determinaÃ§Ã£o de nova perÃcia Ã© faculdade do juiz (â??poderÃ¡â?•), nÃ£o obrigaÃ§Ã£o.
Somente serÃ¡ determinada se efetivamente necessÃ¡ria para esclarecimento da verdade.

ValoraÃ§Ã£o da Prova Pericial: Livre Convencimento Motivado

O artigo 182 estabelece princÃpio fundamental: â??O juiz nÃ£o ficarÃ¡ adstrito ao laudo, podendo
aceitÃ¡-lo ou rejeitÃ¡-lo, no todo ou em parteâ?•.

Sistema da Livre ApreciaÃ§Ã£o da Prova

O ordenamento processual penal brasileiro nÃ£o adota o sistema da prova tarifada (em que
determinadas provas tÃªm valor preestabelecido), mas sim o sistema da livre apreciaÃ§Ã£o motivada.

Significado prÃ¡tico:

O juiz nÃ£o estÃ¡ vinculado Ã s conclusÃµes periciais
Pode acolher integralmente o laudo
Pode acolher parcialmente
Pode rejeitÃ¡-lo totalmente

CondiÃ§Ã£o essencial: FundamentaÃ§Ã£o
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A rejeiÃ§Ã£o do laudo exige fundamentaÃ§Ã£o adequada, demonstrando:

RazÃµes tÃ©cnicas ou jurÃdicas da rejeiÃ§Ã£o
ExistÃªncia de outras provas que contradigam o laudo
InconsistÃªncias ou contradiÃ§Ãµes do laudo
Justificativa para conclusÃ£o diversa da pericial

Limites ao poder do juiz:

a) NÃ£o pode substituir os peritos: O juiz nÃ£o tem conhecimento tÃ©cnico especializado para
apresentar conclusÃ£o tÃ©cnica prÃ³pria que substitua a perÃcia

b) NÃ£o pode rejeitar arbitrariamente: A rejeiÃ§Ã£o sem fundamentaÃ§Ã£o adequada viola o art.
93, IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal

c) NÃ£o pode basear-se exclusivamente em impressÃµes pessoais: Deve haver elementos
probatÃ³rios objetivos que justifiquem a rejeiÃ§Ã£o

Embora o juiz nÃ£o esteja vinculado ao laudo, na prÃ¡tica, laudos periciais bem fundamentados
possuem elevado peso probatÃ³rio, sendo raramente rejeitados quando tecnicamente consistentes.

JurisprudÃªncia Consolidada

A jurisprudÃªncia reiteradamente afirma o princÃpio: â??O juiz nÃ£o estÃ¡ vinculado ao laudo pericial,
podendo formar seu convencimento com base em outros elementos probatÃ³rios, desde que
fundamente adequadamente sua decisÃ£oâ?•.

PerÃcia em Crimes de AÃ§Ã£o Privada

O artigo 183 estabelece: â??Nos crimes em que nÃ£o couber aÃ§Ã£o pÃºblica, observar-se-Ã¡ o
disposto no Artigo 19â?•.

O artigo 19 do CPP estabelece regras especÃficas para o exame de corpo de delito em crimes de
aÃ§Ã£o privada, permitindo maior disponibilidade das partes sobre a produÃ§Ã£o da prova pericial.

Particularidades:

As partes tÃªm maior liberdade na escolha de peritos
Possibilidade de acordo sobre procedimentos
Menor intervenÃ§Ã£o estatal no procedimento probatÃ³rio

PerÃcia Facultativa: Discricionariedade Judicial

O artigo 184 estabelece: â??Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial
negarÃ¡ a perÃcia requerida pelas partes, quando nÃ£o for necessÃ¡ria ao esclarecimento da
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verdadeâ?•.

DistinÃ§Ã£o Fundamental

Exame de corpo de delito: ObrigatÃ³rio quando a infraÃ§Ã£o deixa vestÃgios (art. 158 do CPP).
NÃ£o pode ser negado.

Outras perÃcias: Facultativas, dependendo de juÃzo de necessidade e relevÃ¢ncia.

CritÃ©rios para Indeferimento

O juiz ou autoridade policial pode negar a perÃcia requerida quando:

a) Desnecessidade: A questÃ£o pode ser esclarecida por outros meios de prova (documentos,
testemunhas)

b) IrrelevÃ¢ncia: O objeto da perÃcia nÃ£o tem importÃ¢ncia para o deslinde do caso

c) Impossibilidade: O vestÃgio desapareceu ou a perÃcia Ã© tecnicamente inviÃ¡vel

d) Finalidade protelatÃ³ria: A parte requer perÃcia manifestamente desnecessÃ¡ria apenas para
retardar o processo

O indeferimento deve ser fundamentado, indicando por que a perÃcia Ã© desnecessÃ¡ria.
Indeferimento imotivado viola o direito Ã  prova e pode gerar nulidade.

Exame de Corpo de Delito: NÃ£o Comporta Indeferimento

Mesmo quando requerido pela defesa ou por qualquer das partes, o exame de corpo de delito nÃ£o
pode ser negado se a infraÃ§Ã£o deixou vestÃgios. Trata-se de garantia processual fundamental para
comprovaÃ§Ã£o da materialidade do crime.

SÃntese SistemÃ¡tica para Concursos PÃºblicos

Exame de corpo de delito: Qualquer dia e hora (art. 161)

AutÃ³psia: ApÃ³s 6 horas do Ã³bito, salvo sinais evidentes de morte (art. 162)

ExumaÃ§Ã£o: Dia e hora marcados, auto circunstanciado, administrador do cemitÃ©rio indica
sepultura sob pena de desobediÃªncia (art. 163)

Fotografias: ObrigatÃ³rias na posiÃ§Ã£o encontrada e lesÃµes externas (art. 164)

IlustraÃ§Ãµes do laudo: Fotografias, esquemas ou desenhos rubricados (art. 165)

Prova testemunhal supletiva: Quando vestÃgios desapareceram (art. 167)
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Exame complementar em lesÃµes corporais: ObrigatÃ³rio apÃ³s 30 dias para verificar incapacidade
(art. 168, Â§2Âº); falta pode ser suprida por prova testemunhal (art. 168, Â§3Âº)

PreservaÃ§Ã£o do local: Imediata, atÃ© chegada dos peritos; alteraÃ§Ãµes devem ser registradas e
suas consequÃªncias discutidas (art. 169)

PerÃcias de laboratÃ³rio: Guardar material suficiente para contraperÃcia (art. 170)

Exame grafotÃ©cnico: IntimaÃ§Ã£o da pessoa, material de comparaÃ§Ã£o, possibilidade de ditado,
direito de recusa (art. 174)

Quesitos: Podem ser formulados atÃ© o ato da diligÃªncia (art. 176)

DivergÃªncia entre peritos: NomeaÃ§Ã£o de terceiro; se persistir divergÃªncia, novo exame (art.
180)

VÃcios do laudo: Juiz mandarÃ¡ suprir, complementar ou esclarecer; pode determinar nova perÃcia
(art. 181)

ValoraÃ§Ã£o: Juiz nÃ£o estÃ¡ adstrito ao laudo, pode aceitÃ¡-lo ou rejeitÃ¡-lo motivadamente (art.
182)

PerÃcia facultativa: Pode ser negada se desnecessÃ¡ria, salvo exame de corpo de delito que Ã©
sempre obrigatÃ³rio (art. 184)

O domÃnio desses procedimentos especÃficos Ã© essencial para concursos nas Ã¡reas de
seguranÃ§a pÃºblica, magistratura, MinistÃ©rio PÃºblico e defensoria, constituindo conhecimento
tÃ©cnico indispensÃ¡vel para correta aplicaÃ§Ã£o das normas processuais penais relativas Ã  prova
pericial.
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